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Portaria GR-3.951, de 8-5-2008
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de
Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, no
Departamento de Ciências Atmosféricas, 1 cargo de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.169.14.3).

Portaria GR-3.952, de 8-5-2008
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Filosofia, Letras e Ciências Humanas, nos Departamentos a
seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar
1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

História 1
Letras Modernas 3
Letras Orientais 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Prot. USP 2006.5.1158.8.7).

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Comunicado
O Pró-Reitor de Pós-Graduação comunica a seguinte mani-

festação do Conselho:
O Conselho de Pós-Graduação, tendo examinado as peças

constantes do Processo 2007.1.34605.1.9, e de acordo com o
disposto no artigo 73 do Estatuto, resolveu autorizar: 1) altera-
ção da nomenclatura do Programa “Ortodontia e Odontologia
em Saúde Coletiva” para “Ciências Odontológicas Aplicadas”;
2) desativação dos Programas “Odontologia
(Odontopediatria)”, “Odontologia (Reabilitação Oral)”,
“Odontologia (Dentística)”, Odontologia (Estomatologia e
Biologia Oral)”, “Odontologia (Endodontia)” e “Odontologia
(Patologia Bucal)” e vinculação das áreas de concentração ao
Programa de Ciências Odontológicas Aplicadas; 3) as áreas de
concentração “Ortodontia e Odontologia em Saúde Coletiva”,
“Odontopediatria”, “Reabilitação Oral”, “Endodontia”,
“Dentística”, “Estomatologia e Biologia Oral” e “Patologia
Bucal” passam para o Programa de Ciências Odontológicas
Aplicadas nos cursos de mestrado e doutorado da Faculdade de
Odontologia de Bauru, o qual deverá reger-se pelas normas
fixadas no Regulamento baixado pela Resolução CoPGr-4.954,
de 20-9-2002.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-3.324, de 13-2-2002, justificamos que o pagamento à
empresa Criart Comunicação Visual e Sinalização Ltda., através
da Nota de Empenho 01231513/2008, Processo
2008.1.11090.1.3, não teve seu pagamento efetuado na data
devida por problemas administrativos que impossibilitaram a
tramitação normal do processo.

SECRETARIA GERAL

Retificação do D.O. de 1º-3-2008
No Comunicado da Secretaria Geral, onde se lê: “Conselho

de Graduação: 1 - Titular: Dante José de Oliveira e Peixoto
(EESC); Suplente: Thiago Alberto Cabral da Cruz (EESC); 2 -
Titular: Flávia Marques Ferrari (IB); Suplente: Helly Wilson
Soares Ferreira Junior (FFCLRP); 3 - Titular: Flávio Luiz Petracioli
(FFLCH); Suplente: Bianca Boggiani Cruz (FFLCH); 4 - Titular:
Joana Salém Vasconcelos (FFLCH); Suplente: Aline Laura
Nascimento Tavella (ECA); 5 - Titular: Jonas de Sousa Alves (IF);
Suplente: Júlia Coelho da Paz Almeida (FFLCH); 6 - Titular:
Rubens Marcelo de Campos Pinto (FFLCH); Suplente: Thiago
Frizzo Meneghello (FFLCH); 7 - Titular: Letícia Cristina Alves
(IME); Suplente: Bruno Ranieri (FFLCH); 8 - Titular: Tomás Costa
de Azevedo Marques (EACH); Suplente: Leandro Teodoro
Ferreira (EACH)”; leia-se: “Conselho de Graduação: 1 - Titular:
Dante José de Oliveira e Peixoto (EESC); Suplente: Thiago
Alberto Cabral da Cruz (EESC); 2 - Titular: Flávia Marques
Ferrari (IB); Suplente: Helly Wilson Soares Ferreira Junior
(FFCLRP); 3 - Titular: Flávio Luiz Petracioli (FFLCH); Suplente:
Bianca Boggiani Cruz (FFLCH); 4 - Titular: Joana Salém
Vasconcelos (FFLCH); Suplente: Aline Laura Nascimento Tavella
(ECA); 5 - Titular: Jonas de Sousa Alves (IF); Suplente: Júlia
Coelho da Paz Almeida (FFLCH); 6 - Titular: Letícia Cristina
Alves (IME); Suplente: Bruno Ranieri (FFLCH); 7 - Titular: Tomás
Costa de Azevedo Marques (EACH); Suplente: Leandro Teodoro
Ferreira (EACH).”

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo 1. Processo: 2007.1.179.56.4. Contratada:

Guendai Vídeo comércio e Serviços Ltda. - EPP. O presente
termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 10% na prestação
de (serviços de áudio e vídeo) conforme descrito no anexo I - Do
Objeto do Contrato - Coordenadoria de Comunicação Social. O
presente contrato não sofrerá reajuste e as demais cláusulas
ficam inalteradas. Data da assinatura: 5-5-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE-35, de 5-5-2008
Dispõe sobre a eleição do representante dos ser-
vidores não docentes - Titular e Suplente - junto à
Congregação da EEFE-USP

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, de acor-
do com o disposto no artigo 45, inciso IX, e parágrafo 8º do

Estatuto da Universidade de São Paulo e artigo 4º, inciso X, do
Regimento da EEFE-USP, resolve:

Artigo 1º - A escolha do representante dos servidores não
docentes e respectivo suplente junto à Congregação da Escola
de Educação Física e Esporte, processar-se-á no dia 26-5-2008,
das 9 às 15 horas, no saguão de entrada da Unidade.

Parágrafo único - Será eleito, na oportunidade, 1 represen-
tante dos servidores não docentes e respectivo suplente junto à
Congregação com mandato de 1 ano, permitida a recondução.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, pelo voto direto e
secreto, todos os servidores não docentes da Unidade.

§ 1º - O servidor que for docente ou aluno da USP, não será
elegível para a representação dos servidores não docentes,
garantido o direito de voto.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções
com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando serviço em
outro órgão da Universidade.

Artigo 3º - Será considerado eleito como titular o servidor
mais votado. Figurará como respectivo suplente, o servidor que
obtiver a colocação imediatamente inferior.

Parágrafo único - Em caso de empate, serão adotados os
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I - Maior tempo de serviço na USP;
II - Maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - O servidor mais idoso.
Artigo 4º - A diretoria indicará a mesa receptora e apura-

dora de votos, a qual terá tantos membros quantos forem
necessários, escolhidos entre os servidores e docentes da
Unidade.

Artigo 5º - As candidaturas serão registradas individual-
mente, através de requerimento dirigido ao diretor, onde cons-
te nome, número funcional e Colegiado ao qual o servidor está
se candidatando.

Parágrafo único - O serviço de protocolo da EEFE-USP rece-
berá até o dia 21-5-05, às 16 horas, o pedido de registro dos
candidatos.

Artigo 6º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a
observância das seguintes normas:

I - Registro prévio dos candidatos, mediante requerimento
dirigido ao diretor da Escola, na forma estabelecida pelo artigo
5º.

II - Identificação de cada votante e confronto de seu nome
com o constante na lista de presença fornecida pelo serviço de
pessoal;

III - Apuração imediata do pleito, após o término da vota-
ção;

IV - Proclamação, pela diretoria, do resultado geral do plei-
to.

§ 1º - Com vistas a identificação a que se refere o inciso II
deste artigo, cada servidor deverá exibir documento hábil de
identificação;

§ 2º - Não será permitido o voto por procuração;
§ 3º - A apuração do pleito será feita pela própria mesa

eleitoral a que alude o artigo 4º;
§ 4º - Terminada a apuração, todo o material será encami-

nhado à Assistência Acadêmica que o conservará pelo prazo de
30 dias.

Artigo 7º - Recursos poderão ser interpostos no prazo de 03
dias úteis após a proclamação dos resultados sem efeito sus-
pensivo.

Artigo 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. (Processo
2005.1.637.39.0).

Artigo 9º - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos
pelo Diretor EEFE-USP.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FCFRP-USP-23, de 7-5-2008
Dispõe sobre a eleição de Representantes
Docentes junto ao Conselho Técnico
Administrativo (CTA) da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade
de São Paulo

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, de acordo com o
que dispõe o Estatuto, o Regimento Geral da USP e o
Regimento Interno da Unidade, em seu artigo 11, com seus inci-
sos e parágrafos, resolve:

Artigo 1º - A eleição dos Representantes das Categorias
Docentes e respectivos suplentes junto ao Conselho Técnico
Administrativo realizar-se-á no dia 17-6-2008, das 9h às 12h e
das 14h às 19h, no Saguão da Administração da FCFRP-USP.

Artigo 2º - A eleição para a representação docente no
Conselho Técnico Administrativo da Unidade será realizada por
categoria, em uma única fase, mediante voto secreto e direto,
obedecido o disposto no artigo 217 do Regimento Geral da
USP.

§ 1º - Com fundamento no inciso I do artigo 221 do
Regimento Geral da USP, a eleição destas categorias processar-
se-á mediante vinculação de titular – suplente.

§ 2º - A inscrição da chapa, contendo os nomes do Titular
e do Suplente, deverá ser feita mediante requerimento dirigido
ao Diretor da Unidade até dia 16-6-2008, das 9 às 16h30min,
na Seção de Apoio Acadêmico.

Artigo 3º - Serão considerados eleitos titulares e respecti-
vos suplentes os que obtiverem o maior número de votos.

Artigo 4º - O número de representantes de cada categoria,
para a presente eleição, está assim definido:

1 Representante dos Professores Titulares.
1 Representante dos Professores Associados.
1 Representante dos Professores Doutores.
1 Representante dos Professores Assistentes e Auxiliares

de Ensino.
Parágrafo único - Será eleito pelo Colégio constituído pelos

Assistentes e Auxiliares de Ensino, o representante dos mes-
mos.

Artigo 5º - Os mandatos dos membros referidos no artigo
anterior será de 2 anos, de 29-6-2008 a 28-6-2010.

Artigo 6º - Ocorrendo empate na eleição para a escolha do
representante das categorias docentes no C.T.A., serão adota-
dos como critérios de desempate sucessivamente:

I. o maior tempo de serviço docente na USP;
II. o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III. o docente mais idoso.
Artigo 7º - Poderão votar e ser votados os docentes em

exercício, estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o títu-
lo universitário correspondente às categorias docentes.

Parágrafo único - Não será privado do direito de votar e ser
votado o docente que se encontrar em férias ou que, afastado
de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver
prestando serviço em outro órgão da Universidade de São
Paulo.

Artigo 8º - A Mesa Eleitoral, designada pelo Diretor da
Unidade, será presidida por um docente e terá dois mesários
para auxiliá-lo, escolhidos entre os membros do corpo docente
ou administrativo.

Artigo 9º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes nor-
mas:

IV. o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da elei-
ção;

V. antes de votar o eleitor deverá identificar-se e assinar a
lista de presença;

VI. não será permitido o voto por procuração;
VII. cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa;
VIII. será garantido o sigilo dos votos e a inviolabilidade

das urnas;

IX. apuração imediata do pleito, após o término da votação
e proclamação do resultado da eleição.

§ 1º - As urnas serão acompanhadas de uma Ata de aber-
tura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos Membros da
Mesa Eleitoral, da qual constará o local e horário da eleição,
composição da Mesa, número de eleitores e votantes, bem
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas.

§ 2º - Encerrada a eleição, todo material será encaminha-
do à Seção de Apoio Acadêmico, que o conservará pelo prazo
de 30 dias.

Artigo 10 - No prazo de 3 dias após a proclamação dos elei-
tos, poderá ser impetrado recurso, sem efeito suspensivo, sobre
o resultado da eleição ao Diretor da FCFRP-USP.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvi-
dos pelo Diretor.

Artigo 12 - Esta portaria entrará em vigor a partir desta
data, revogada as disposições em contrário.

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS 
E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Transferência Externa
Edital FFCLRP-CG-2, de 18-4-2008.
Edital de vagas para transferência externa - Graduação -

Ingresso em 2009.
Número de Vagas:
Curso de Ciências Biológicas: 01 vaga, para o 7º semestre;
Curso de Física Médica: 6 vagas, sendo uma para 3º semes-

tre, três para 5º semestre e duas para 7º semestre;
Curso de Informática Biomédica: 04 vagas, sendo três para

o 3º semestre e uma vaga para o 5º semestre;
Curso de Licenciatura em Química: 04 vagas, para o 7º

semestre;
Curso de Matemática Aplicada a Negócios: 05 vagas,

sendo três para o 3º semestre e duas para o 5º semestre;
Curso de Pedagogia: 04 vagas, sendo duas para o 3º

semestre e duas para o 5º semestre;
Curso de Bacharelado em Química (59023): 01 vaga para o

5º semestre;
Após a divulgação do resultado da Pré-Seleção da Fuvest

(1ª fase) para o processo de transferência, onde serão selecio-
nados 03 (três) candidatos por vaga, o Serviço de Graduação da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto,
receberá em sua sala, na Rua Clóvis Vieira -38, nos dias 18 e 19
de agosto de 2008, das 9 às 11h30m e das 13h30m às 16 horas,
dos candidatos selecionados ou seus procuradores, os requeri-
mentos dirigidos ao Diretor da Unidade, acompanhados de uma
via (original ou autenticada pela Faculdade de origem) dos
seguintes documentos:

* Atestado recente de vínculo com a instituição de ensino
de origem;

* Histórico escolar (contendo notas e carga horária das dis-
ciplinas);

* Programas das disciplinas cursadas e aprovadas e,
* Fotocópia simples do documento de Identidade acompa-

nhado do mesmo ou fotocópia autenticada.
* Currículum Vitae (Documentado)
Não serão aceitos documentos enviados via fax.
A entrega de todos os documentos se dará somente neste

período, no horário acima citado, não sendo permitido a apre-
sentação posterior de qualquer outra documentação.

Fica desclassificado o candidato que não cumprir às exi-
gências do presente edital.

A avaliação específica (2a etapa) será no dia 19-9-2008
obedecendo às normas específicas da Unidade para esta etapa
sendo:

Normas para transferência externa do curso de: Ciências
Biológicas:

Os candidatos selecionados pela Fuvest na primeira fase
serão submetidos, no Departamento de Biologia da FFCLRP-
USP, aos critérios de avaliação utilizados nas Etapas 1 e 2 do
Processo de Transferência Interna, transcritos abaixo:

Etapa 1. Avaliação escrita sobre texto(s) básico(s) de
Biologia (Anexo 1), selecionado(s) por Professores do
Departamento de Biologia da FFCLRP-USP. A bibliografia
(Anexo 3) estará disponível aos interessados na Secção de
Graduação da FFCLRP-USP no momento da solicitação da trans-
ferência. Serão aprovados, nessa etapa, os alunos que obtive-
rem nota igual ou superior a 5 (cinco) em uma escala de 0 (zero)
a 10 (dez).

Etapa 2. Avaliação dos currículos circunstanciados dos alu-
nos selecionados na Etapa 1. As atividades curriculares a serem
avaliadas estão relacionadas no Anexo 2. A critério dos mem-
bros da Comissão Coordenadora do Curso de Biologia em
vigência, serão atribuídos diferentes pesos às notas das ativi-
dades constantes nos currículos e relacionadas no Anexo 2. A
média ponderada das notas das atividades curriculares deverá
situar-se entre 0(zero) e 10 (dez).

Os alunos serão classificados considerando-se a média arit-
mética simples das notas da avaliação escrita (Etapa 1) e das
notas das atividades curriculares (Etapa 2) e serão aprovados
aqueles que obtiverem média final igual ou superior a 5,0. No
caso de empate, será considerada a média ponderada do
Histórico Escolar. A aprovação da transferência não implica em
concessão de equivalência de disciplinas, o que deverá ser soli-
citado de acordo com as normas regimentais.

Anexos
Anexo 1 - Para a avaliação escrita serão considerados tex-

tos básicos com os seguintes conteúdos: Biologia da Célula;
Organização da Célula Procariótica e Eucariótica; Biologia dos
Organismos Animais, Plantas, Fungos, Algas, Protozoárias e
Bactérias: Classificação, Organização Estrutural, Diversidade,
Fisiologia e Reprodução. Biologia das Comunidades: Teorias e
Mecanismos de Evolução; Dinâmica de Populações e de
Comunidades.

Anexo 2 - Atividades curriculares para avaliação:
* Histórico Escolar;
* Número de adaptações necessárias frente ao curso de

Ciências Biológicas;
* Realização de estágio de Iniciação Científica em Ciências

Biológicas;
* Participação como aluno regular em cursos de extensão;
* Participação como aluno regular em cursos de aperfei-

çoamento;
* Participação como ouvinte em reuniões científicas;
* Bolsas de estudo recebidas;
* Participação efetiva em reuniões científicas na área de

Biologia, com apresentação de trabalhos;
* Monitoria em Ciências Biológicas.
Anexo 3 - Para a avaliação escrita (Etapa 1) serão conside-

rados os textos listados abaixo:
1) SELEÇÃO NATURAL E VARIAÇÃO (Capítulo 4)
RIDLEY, Mark: EVOLUÇÃO, 3ª edição, Editora Artmed,

2006.
2) PLATYHELMINTHES
Ribeiro-Costa, C.S. & Rocha, R. M. (coord.). 2002.

Invertebrados. Manual de Aulas Práticas. Holos. Editora,
Ribeirão Preto.

3) BIOLOGIA MOLECULAR DA CÉLULA - 4a. edição -
Alberts, B; Johnson, A; Lewis J.; Raff, M.; Roberts, K.; Walter, A
. Ed. Artmédicas, Porto Alegre, 2004.

Capítulo 1 - CÉLULAS E GENOMAS, pgs 3-13. e
Capítulo 6 - O MUNDO DO RNA E A ORIGEM DA VIDA, pgs

365 - 371
4) FOTOSSÍNTESE, LUZ E VIDA (Capitulo 7)
RAVEN, P.; EVERT, R.; EICHHORN,S. 2001, Biologia

Vegetal. Ed. Guanabara , Koogan.
5) INTRODUÇÃO À TAXONOMIA: BACTÉRIAS (Capítulo 9)

Jaquelyn G. Black. Microbiologia: Fundamentos e
Perspectivas, 4ªEd., Editora Guanabara Koogan, Rio de Janeiro,
2002

Normas para transferência externa do curso de: Física
Médica:

Os candidatos selecionados pela Fuvest na primeira fase
terão o histórico escolar submetido a exame no Departamento
de Física e Matemática da FFCLRP, a ser feito pela CoC, ouvida
a Comissão de Equivalência de Disciplinas do Departamento.

1. Como condição para transferência, o candidato deverá
obter equivalência em pelo menos três das seguintes discipli-
nas:

5910257 - Programação de computadores;
5910165 - Vetores e Geometria Analítica;
5910106 - Cálculo Diferencial e Integral I;
5930230 - Química Geral III;
5910200 - Elementos de Anatomia e Fisiologia Humana;
5910166 - Física I - Mecânica.
2. Obedecida essa condição, serão analisadas outras equi-

valências com disciplinas da estrutura curricular do Curso de
Física Médica.

3. A equivalência de disciplinas será dada de acordo com
os seguintes critérios:

I - A disciplina cursada na Instituição de origem deve ter
carga horária igual ou superior à da disciplina correspondente
do curso de Física Medica.

II - O conteúdo programático da disciplina cursada na ins-
tituição de origem deve corresponder a, pelo menos 90% do
conteúdo programático da disciplina correspondente do curso
de Física Médica.

A critério da CoC, os candidatos poderão ser chamados
para entrevista com a Comissão de Equivalência. Os candidatos
serão classificados de acordo com o número de disciplinas em
que for obtida equivalência e, havendo empate, de acordo com
a média global em todas as disciplinas para as quais obtiveram
equivalência.

Normas para transferência externa do curso de:
Informática Biomédica:

Capítulo I.
Artigo 1º. Como condição para transferência, o candidato

deverá obter equivalência em pelo menos quatro das seguintes
disciplinas:

* 5910106 Cálculo Diferencial e Integral I
* IBM1004 Introdução à Geometria Analítica e Álgebra

Linear
* IBM1006 Introdução à Computação I
* RFM0001 Anatomia Geral
* RFM0002 Histologia
* RFM0004 Bioquímica Geral
* IBM1014 Algoritmos e Estruturas de Dados I
* RFM0006 Fisiologia Humana
Artigo 2º. Os candidatos serão classificados de acordo com

o número de disciplinas dispostas no Artigo 1º em que for obti-
da equivalência.

Parágrafo Primeiro. Havendo empate no número de disci-
plinas equivalentes, o desempate será de acordo com a média
aritmética das notas em todas as disciplinas dispostas no Artigo
1º para as quais houve equivalência.

Parágrafo Segundo. Caso ainda exista empate depois de
aplicado o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo, o
desempate será de acordo com a média aritmética das notas
em todas as disciplinas cursadas pelo aluno que tenham equi-
valência a disciplinas do curso de Informática Biomédica.

Artigo 3º. A equivalência de disciplinas será dada de acor-
do com as seguintes regras:

Parágrafo Primeiro. A equivalência entre disciplinas cursa-
das e aquelas listadas no Artigo 1º será concedida se:

Inciso 1. A disciplina cursada tenha carga horária igual ou
superior à da disciplina correspondente do curso de Informática
Biomédica.

Inciso 2. O conteúdo programático da disciplina cursada
corresponda a pelo menos 90% do conteúdo programático da
disciplina correspondente do curso de Informática Biomédica.

Parágrafo Segundo. O candidato deve anexar ao pedido de
transferência:

Inciso 1. Documento de Identidade (em fotocópia autenti-
cada).

Inciso 2. Histórico Escolar recente (contendo notas e carga
horária das disciplinas), original ou autenticado pela Instituição
de origem.

Inciso 3. Programas das Disciplinas Cursadas e Aprovadas,
originais ou autenticados pela Instituição de origem.

Inciso 4. Relação de qual(is) disciplina(s) do curso atual
está sendo solicitada equivalência à respectiva disciplina do
curso de Informática Biomédica.

Parágrafo Terceiro. A equivalência de disciplinas será reali-
zada pela Comissão de Equivalência de Disciplinas
Interunidades FMRP e FFCLRP.

Artigo 4º. A Comissão de Equivalência de Disciplinas
Interunidades FMRP e FFCLRP será composta:

Parágrafo Primeiro. Pela Comissão de Equivalência de
Disciplinas do Departamento de Física e Matemática, FFCLRP.

Parágrafo Segundo. Pela Comissão de Equivalência de
Disciplinas da FMRP

Artigo 5º. Para alunos da USP com disciplinas cursadas fora
da USP e para as quais sejam solicitadas equivalências, aplica-
se o disposto no Artigo 3º do Capítulo II.

Capítulo II.
Artigo 1º. Os candidatos devem ser selecionados pela

Fuvest, em prova específica para transferência entre cursos.
Artigo 2º. Como condição para transferência, o candidato

deverá obedecer ao disposto nos artigos 1º, 2º, 3º e 4º do
Capítulo I.

Artigo 3º. Para disciplinas cursadas fora da USP, a critério
da CoC-IBm, os candidatos poderão ser submetidos a:

Parágrafo Primeiro. Análise de Histórico Escolar e/ou
Parágrafo Segundo. Entrevista e/ou
Parágrafo Terceiro. Exame elaborado pela Comissão de

Equivalência de Disciplinas Interunidades (conforme disposto
no Artigo 4º do Capítulo I), versando sobre o conteúdo progra-
mático das disciplinas do curso de Bacharelado em Informática
Biomédica. Será considerado aprovado em tal exame o candi-
dato que obtiver nota igual ou superior a cinco.

Parágrafo Quarto. As notas obtidas nos Parágrafos
Primeiro, Segundo e Terceiro deste Artigo terão o mesmo peso.

Normas para transferência externa do curso de:
Licenciatura em Química e Química currículo 59023:

Os candidatos aprovados para a segunda fase do processo
de transferência externa para os cursos de graduação do
Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, deverão
comprovar, através do histórico escolar, aprovação nos seus
cursos de origem, em disciplinas que sejam equivalentes às
relacionadas abaixo:

- Química Geral - código 5930231, Fundamentos de
Química Experimental - código 5930217, Física I - código
5910232 ou Matemática I - código 5910216, para as modalida-
des: Bacharelado em Química, Bacharelado em Química
Forense e Bacharelado com Habilitação em Química
Tecnológica, Biotecnologia e Agroindústria;

- Iniciação à Química - código 5931002, Química Geral
Experimental - código 5931001, Física I para Licenciatura - códi-
go 5910263 ou Elementos de Cálculo e Aplicações - código
5910261 para a modalidade de Licenciatura em Química.

Sendo o número de candidatos, aprovados na primeira fase
da Fuvest e que satisfazem essa condição, inferior ao número
de vagas disponíveis para o semestre ao qual o candidato for
habilitado com base em seu histórico escolar para cada curso,
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